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JUSTIFICATIVA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 1 2/2023 

  
  

RATIFICO os t ermos da Justi ficativa,  por  estar  
a  mesma em conformidade com o art.  57 , inciso  
II ,  da  Lei 8 .666/93. 

 

Aracaju/SE, ____ de abril  de 2024 . 

 
RICARDO VASCONCELOS SILVA  

Presidente da Câmara Municipal de Aracaju  

 

 

A DI VISÃO DE CONTR ATOS E LICITAÇÕES da Câmara Municipal de 

Aracaju/SE, vem perante Vossa Excelência , apresentar a  justificativa para  

formalização do  Terceiro  Termo Aditivo ao  Contrato nº 12/2023  firmado com a  

empresa DISLOC - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA - EPP ,  locali zada na Av.  

Santos Dumont, nº 1470, Bairro Atalaia , Aracaju/SE, CEP: 49035 -730, inscrita  no 

CNPJ nº 32.XXX.XXX/XXX -05, cujo  objeto é a  contr atação de empresa 

especializada para  locação de 20 (vinte) veículos para  as a tividades dos Vereadores 

e Mesa Diretora  da Câmara Municipal de Aracaju , conforme especificações t écnicas  

constantes no Pregão Eletrônico nº 01/2023 e seus anexos, com funda mento  no art.  

57 , inciso II  da Lei 8 .666/93 , conforme di sposições a  seguir:   

CONSIDERANDO  o art.  57 , inciso II  da Lei 8 .666/93, que possibilita  a  

a lteração dos contratos administra tivos, assim di spondo:  

“Art.  57 .  “A duração dos contratos regidos por esta 

Lei ficará adstrita  à v igência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto  quanto aos relativos:  

( . . .)  

II  –  à prestação de serviços a serem executados de 

forma contínua, que poderão ter a sua duração 

prorrogada por iguais e  sucessivos períodos com, 
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vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, limitada a 

sessenta meses.”  

     CONSIDERANDO que os serviços prestados são de su ma importância  

para  o andamento das a tividades administra tiva s da Câmara Municipal de Aracaju;  

CONSIDERANDO  que o  contrato em sua cláusula  quarta  prevê 

expressa mente a  possibilidade da prorrogação, bem como veri fi cando que a  empresa  

contratada vem executando fi elmente o objeto contratual mantendo toda s a s 

condições de habilitação e preços dos serviços de forma satisfatória  e vantajosa;  

CONSIDERANDO  que nesse período contratu al a  empresa está  cu mprindo 

todas a s determina ções estabelecidas nas cláusulas contratuais e  a  prestação dos 

serviços ora  contratados estão dentro dos padrões de qualidade, a tendendo sempre 

com eficiência  e economicidade os serviços prestados, comprovando também que a  

prorroga ção ora  pretendida demonstra  ser  a  condição ma is vantajosa para  a  

admini stração;  

CONSIDERANDO  que a  empresa mani festou interesse expresso, a través de  

docu mento formal encaminhado a  esta  Casa para  renovação da prestação do s 

serviços contratados;  

CONSIDERANDO  que a empresa solicitou a  não aplicação do índice 

IGP-M nesta  prorroga ção, em razão dos altos custos de manutenção de peça s,  pneus 

e insumos dos veículos;  

CONSIDERANDO a previsão contratual que o preço “poderá” ser 

reajustado com ba se na variação dos ú ltimos 12 (doze) meses do índice IGP -M, após 

o Parecer Jurídico nº 357/2024 desta  Casa, inexi ste il egalidade da não aplicação do 

respectivo índice, caso esta  veri fique a  va ntagem na prorroga ção contratual com a 

manutenção do valor contratual a tual ; 
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CONSIDERANDO o valor mensal  do contrato de R$ 112.320,00 (cento e  

doze mil tr ezentos e  vinte  reais) corr espondente a  20 (vinte) veículos com valor  

unitário de R$ 5 .616,00 (cinco mil  sei scentos e dezesseis r eais) .  

Entende-se que a  situação ora  apresenta da enquadra -se nos termos do art.  57 , 

inci so  II ,  da  Lei  8 .666/93, estando devidamente justi ficada quanto à  necessidade  de 

formalização do presente t ermo aditivo e enca minhando-se a  presente ju sti ficativa  

para  a  devida análise e emissão de pareceres da Coordenadoria  de Controle Interno 

e Procuradoria  Jurídica.  

Superadas as análises dos órgãos de controle da Câmara, submetemos a  

presente justi fi cativa à  ra tificação de Vossa Excelência , para  posterior celebração 

do t ermo aditivo nos termos da lei.   

 

Aracaju/SE,  30  de abril  de 2024 . 

 

Evelyn Beserra  de Macedo  

Agente de Contratação 
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